
 
 

 
 
 
 
PASSO A PASSO DA DOCUMENTAÇÃO 
ADMISSÃO CARGO COMISSIONADO  



Prezado(a) candidato(a), este guia contém as instruções necessárias para o envio das 
documentações obrigatórias. 
Todos os documentos deverão ser anexados ao “Formulário para entrega de documentos” 
disponibilizado no site oficial https://www.saude.ce.gov.br/nomeacoes-para-nova-estrutura/  
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA, para investidura no cargo, através do link: 
https://www.saude.ce.gov.br/formulario-de-envio-de-documentos/ 
Além disso, informamos que as declarações oficiais de preenchimento do(a) candidato(a) estão 
disponibilizadas no link: https://www.saude.ce.gov.br/nomeacoes-para-nova-estrutura/  

ITEM 1 - FICHA PARA CADASTRO NO SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS 
(SGP/SIGE-RH) 

● O preenchimento desta ficha para o cadastro deverá ser feito de forma digitada em PDF 
ou você poderá preencher manualmente com letra de FORMA. 
Após o preenchimento, anexar ao formulário. 
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● Somente é aceita a conta do Banco BRADESCO S.A (237), CONTA-CORRENTE. 
Preencher o campo indicado e anexar comprovante de titularidade da agência e 
conta corrente no item 1.1. 

● Bancos, mesmo que VINCULADOS ao Bradesco NÃO SERÃO ACEITOS. (Exemplo: 
Banco Bradescard S.A, Banco Bradesco BBI S.A, Banco Bradesco Cartões S.A, Banco 
Bradesco Financiamentos S.A, Next, Digio e Bitz) 

● Caso o(a) candidato(a) não possua uma Conta-Corrente no Banco Bradesco S.A, deverá 
comparecer a uma agência física, à sua escolha, ou solicitar a abertura da conta no 
aplicativo do próprio banco estando vinculado a uma agência física. A escolha do meio 
ao qual a conta será aberta (se em agência física ou por aplicativo do Bradesco) é de 
inteira escolha e responsabilidade do(a) candidato(a) que deve atentar-se para a 
restrição de contas abertas em bancos digitais. 

ITEM 1.1 - COMPROVANTE DE TITULARIDADE DA CONTA-CORRENTE CONSTANDO O 
NÚMERO DA CONTA E AGÊNCIA DO BANCO BRADESCO. 

Exemplos de comprovação de titularidade: Cartão de Débito que contenha agência e conta, 
Print da Conta no Aplicativo, Extrato Bancário no Internet Banking ou impressa em agência, 
etc. 

 

 

ATENÇÃO! NÃO enviar dados sigilosos, tais como: Saldo da Conta, Movimentações Diárias do 
Extrato ou Código de Verificação do Cartão - CVC.  
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ITEM 2 - CURRÍCULO COMPLETO 

● Esse currículo deverá conter as seguintes informações: 
○ Nome 
○ Endereço 
○ Contatos (telefone e e-mail) 
○ Formação Acadêmica 
○ Habilidades 
○ Cursos realizados (compatíveis com cargo a ser assumido) 
○ Experiências profissionais (compatíveis com o cargo a ser assumido) 

 

ITEM 3 - DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
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ITEM 4 - DECLARAÇÃO DE INELEGIBILIDADE 
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ITEM 5 - DECLARAÇÃO DE BENS 
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ITEM 6 - DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES QUE CONSTITUEM O SEU PATRIMÔNIO, 
CONFORME REGULAMENTA O DECRETO Nº 11.471, DE 29 DE SETEMBRO DE 1975 
(DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA COMPLETA - PESSOA FÍSICA, DO ANO 
CALENDÁRIO VIGENTE) 

● Link para emitir a declaração: 
https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-meu-imposto-de-renda 

● Siga o passo a passo: 
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Esse é o modelo CORRETO da declaração, anexar todas as páginas disponibilizadas 
ao formulário. 
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ITEM 7 - DECLARAÇÃO DE NÃO-ACUMULAÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS.  
 
Preencher a presente declaração de forma legível seguindo as seguintes instruções: 

● Caso o(a) candidato(a) não possua vínculo público com a Administração Direta e 
Indireta, Órgãos Públicos, Empresas Públicas e Fundações Públicas marcar a opção 
“NÃO POSSUO”. 

● Caso o(a) candidato(a) possua vínculo público, marque a opção “POSSUO” e preencha 
os campos seguintes. 

OBS.1: Deve ser preenchido uma declaração para cada cargo público que o candidato possuir. 
OBS.2: Mesmo que o(a) candidato(a) esteja de licença para tratar de assuntos particulares, 
afastado para aposentadoria, aposentado ou outro tipo de licença, deve marcar a opção 
“POSSUO” e declarar o cargo que esteja de licença. Caso o candidato possua Vacância em 
algum cargo, deverá declarar e inserir o Ato de Vacância. 
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ITEM 8 - CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (Justiça Eleitoral) 

● Disponível em: 
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor 
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ITEM 9 - CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL CRIMINAL (Poder Judiciário do Estado do 
Ceará de Primeiro Grau - Comarca de Fortaleza) 

● Atenção à vigência deste documento, tem validade de 30 dias. 
● Disponível em: https://sirece.tjce.jus.br/sirece-web/nova/solicitacao.jsf 
● Ao acessar: 

○ Clicar em pessoa física 
○ Na tela seguinte: em instância selecionar “primeiro grau” 
○ Na tela seguinte: em natureza selecionar “criminal” 
○ Na tela seguinte: em tipo de certidão selecionar “certidão judicial” 
○ Na tela seguinte: preencher o requerimento e selecionar a comarca de Fortaleza. 
○ Emitir certidão: 
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ITEM 10 - ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (Secretaria da Segurança 
Pública e Defesa Social do Estado do Ceará - SSPDS CE) 

● Atenção à vigência deste documento, pois não poderá estar vencido no dia da posse. 
● Disponível em: https://sistemas.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedentes/  
● Preencher todos os campos e clicar em “pesquisar” 
● Caso não consiga emitir no site, é necessário enviar documento de identidade (RG/CNH 

/CTPS) frente e verso para o e-mail nuicr.cihpb@pefoce.ce.gov.br informando o 
objetivo da solicitação. Exemplo: Solicito a emissão do Atestado de Antecedentes 
Criminais para investidura em concurso público. 

● Declaração aceita: 
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ITEM 11 - CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL (Seção 
Judiciária Do Ceará - JFCE) 

● Atenção à vigência deste documento, pois não poderá estar vencido no dia da posse. 
● Disponível em: https://certidoes.trf5.jus.br/certidoes2022/paginas/certidaocriminal.faces 

● Preencher todos os campo selecionando o Órgão JFCE - Justiça Federal no Ceará e 
clicar em “pesquisar” 

 

● Após preencher todos os campos, clicar em “sim” caso não encontre processos 
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● Certidão aceita: 
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ITEM 12. CERTIDÃO NARRATIVA DE INEXISTÊNCIA DE CNPJ VINCULADO A CPF 
EMITIDO POR MEIO DO GOV.BR/REDESIM. 

COMO ACESSAR: 
➔ Ao clicar no link https://consultacnpj.redesim.gov.br/minhas-empresas, você será 

encaminhado para o site do GOV.BR conforme imagem abaixo: 

 
 
➔ Digite seu CPF no campo indicado, logo em seguida será solicitado a senha cadastrada 

para  realizar o seu login. 
➔ Após o login, você será direcionado para a seguinte página:  
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Após clicar em pesquisar, aperte Ctrl+P no seu teclado para salvar a imagem em PDF. 
 

 
 

Clique em salvar e anexe ao formulário no campo indicado. 
 
Ou, caso você você possua algum CPNJ vinculado ao seu CPF, deverá gerar o PDF e enviar 
o seguinte modelo: 

 
 

Salve em PDF e anexe ao formulário no campo indicado.  
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ITEM 13. AUTORIZAÇÃO DA CESSÃO PELO DIRIGENTE MÁXIMO 

● Este documento destina-se exclusivamente a servidores cedidos. O documento 
comprobatório da cessão, a ser anexado ao link, deve ser uma publicação oficial, ofício 
ou portaria emitida pelo dirigente máximo do órgão de origem do servidor, autorizando 
a cessão. 
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